
^rE;ôuiitiiiópous

Págine 1de 5

EsraDo oE GorÁs
MUNrcíPro oE BURrÍtNóPoLrs

Pn$HIUnA ilUIIGIPII OT BUnIIIMPOUS
aolt.202,t - 2021

CNPJ: 24.456,569/000tnl

Lei Municipal no 27512022 BuritinópoliE-Go 24 de outubro de 2022.

Crle o PAE - Programa dê

Apoio ao Estudante - e dá

outrâs providôncias.

A PREFEITA MUNtctpAL oe guntrNópolts, Estado de Goiás, no

uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica instituÍdo o Programa de Apoio ao Estudante - PAE,

desünado a conferir melhor foÍma de acesso ao ensino superior âos esfudantes da

terceira série do Ensino Médio, bem como aos egressos de escolas públicas,

residentes no municÍpio de Buritinópolis, Estado de Goiás, objetivando

especialmente:

I - âmpliaÍ o acesso de estudantes a cursos preparatóÍios pa[a ingresso

no Ensino Superio[

ll - estimular a formaÉo dê mão de obra especializãda nos segmentos

em que sua oferta não atendêr a demanda.

AÍt. 2' - As bolsas comprêendidas nos termos desta Lei poderão ser

concedidas sob tês modalidades:

l- bolsas de estudo, desünadas exclusivamente ao custeio total dos

encargos educâcionâis, cobÍados dos estudantes por parte de instituiÉes de

ensino náo gratuitas;

ll - bolses de manutenção, destinadas ao custeio total das despesas

vinculadas à educaçâo em que incone o êsludante dê c,urso de prepâração

graduação em ensino superior;
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lll - oferta de vagas em cursos especÍficos de prepâÍação ao acesso ao

ensino superior.

Parágnlo Único. - As modâlidades especiÍicadas no inciso ll do artigo,

serão conc€didas independentemente de ser o curso ministrado por instituição de

ensino graluita ou não e serão transfeÍidas direlamente aos estudantes

beneficiados.

AÍt. 30 - A gestão do PAE caberá:

| - à Secretaria Municipal de Assistência Social ê Trabalho, na qualidade

de formuladora da politica de desenvolvimento social, na oferta de bolsas e

supervisáo da execuçáo das ações do Programa;

ll - ao agente operador, selecionado mediante processo licitatório,

responsável pelos processos operacionais do Programa, confoÍme as normas

estabelecidas no texto deste documento.

Parágrato Único - A rêmuneraÉo do âgente operador sêlêcionado nos

termos do inciso ll do caput, bem como as demais condições referentes às suas

aÍibuiçôes, serão paciuadas com a SecretaÍia Municipal de Assistência Social e

Trabalho, obseÍvando-se, obrigatoriamente, a adoção de mecanismos que

possibilitêm aferir, inclusive, a qualidade dos serviços prestados, mediante a

pactuaÉo de metas e prazos que vinculem tal Íemuneração.

AÉ 40 - A modalidâde de ensino prevista no inciso lll do arl.2', adolada

peto PAE, será a distância, on-íhê, inserido em poêto humanizado e contará com

formatação pedagôgica completa de apoio ao aluno no seguinte molde:

| - aulas que contenham as frentes dê estudos prepâÍatórios para que

os estudantes desênvolvam suas habilidades e competências de acoÍdo com as

exigências do Enem - Exame Nacional do Ensino Médio e vestibulares dã

regiáo, disciplinas voltadas para Ciências da Natureza, CiÔncias Human

Linguagens a Côdigos, Redaçáo, Mâtêmática e sues Tecnologias;
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ll - acolhimento dos alunos por meio de esclarecimentos completos

sobre o funcionamento do PAE e sua modalidade educacionâl;

lll - informaçôes completas sobrê o uso de cada uma das fenâmentas

digitaas;

lV - âulas online gravadas em estúdio, com suporte a estudantes com

deÍiciência auditiva, por meio de intérprete de libras;

V - matêrial didático exclusivo:

Vl - simulados;

vll - oÍicinas para revisâo de conteúdos;

Vlll - supoÍte tecnológico (fenamentas educacionais);

lX - orientaÉo educacional e Ficopedagógica por parte da

coordenação e profissionais da equipe técnicai

X - diagnósticos socioemocionâis e avaliativos;

Parág,,]fo Único-Será realizada a inclusão no PAE de pessoas surdas

por meio da tíadução simultànea das aules para LIBFIAS - Língua Bresileira de

Sinais.

AÉ. 5'- o PAE será o responsável pela edição do regulamento que

disporá, inclusive, sobre as regras de seleção dos estudantes a serem beneÍiciados

pelo programa sendo estes:

I - Estudantes ou ex-êstudantês da rêde pública de ensi

ll - Moradorês deste municíPio;
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lll - Estudantes oriundos de famÍlias Cadasfadas no CadÚnico -
Cadastro Únim pare Programes do Governo Federal;

lV - Os que obtiverem o melhor desempenho no pÍocesso seletivo a ser

realizado pelo egênte operador sempre que a procura for sup€riorà oferta de vagas.

Parágrafo Úaico - Sempre que houver excesso de conlingente e

empate entre as notas mais altas, o CadÚnico poderá ser usado como fator

determinante na classilicaÉo do candidato.

AÍt.6'- O credenciamento ao PAE poderá ser estendido a outÍas

modalidades de cursos desde que seiam de interesse da comunidâde e

especificados pela Secretaria Municipal de Assistêncie Social, devendo as

instituições dê ensino observar, obrigatoriamente:

I - A isenÉo ao estudante, pela instituiÉo de ênsino credenciada, da

parcela dos encargos educacionais nâo custeados pelo PAE, no câso da bolsa

prevista no inciso I do eÍt. 20.

ll - Os vâlores dos encargos educacionai§ pâra os esfudantes bolsistas,

inclusive matricula e mensalidades, estipulados pelo PAE nos termos do art. 3'.

§ í'. É vedado o credenciamenlo de cursos ou instituiÉes com

avaliaçâo negaüva nos processos conduzidos pelo MEC ou, no caso de cursos

vinculados aos Estados, pelas Secretarias Estaduais de Educação, nos termos de

regulâmentação do MEC.

§ 2'. PodeÍá a Secretâriâ Municipal de Assistência Social, em caráter

excepcional, credenciar no PAE cursos parâ os quais não haja pÍocesso de

avaliaÉo concluido.

AÍt.7" - Fica autorizada a criação de Crálito Suplementar ao

OÍçamento, as despesas mm o PAE ê com as bolsas de estudo e de men

concedidas.
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Parágrato Único - Fica incluído no PPA - Plano Plurianual êm vigência,

o Programa cíado por estra Lei, bem como as dotaçôes orçamentáriâs aqui

referidas.

AÍt. 8o - Ao PAE cabe o cumprimento das leis municipais, estadueis ê

federais que dispÕêm sobre os regimes, êspeciais ou nâo, na implantação do PAE

no deconer de procedimentos sanitários adotados em pandemias ou êndemias,

no Estado de Goiás.

Art.9" - Esta Lei entra em vigor ne dâta de sua publicação, revogando-

se as disposições em conúário.

Gabinete da PÍeÍeita Municipal de BuÍitinópolis - Go. ao§ 24 dias do mês de
outubro dê 2022

--.§.---t---
A]IIA PAULA SOARES DOURADO

Prefeita Municipal

ADa P.rrlr S. Obulrdo
praÍolta
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